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 INFORMAÇÃO DE PROVA 

 

O presente documento divulga a informação relativa à Prova de Equivalência à 

Frequência do 5º Grau da Disciplina de Instrumento - Clarinete, do Curso Básico do 

Ensino Artístico Especializado da Música, a realizar em julho de 2020, nomeadamente: 

 

• Objeto de avaliação 

• Caracterização da prova 

• Material  

• Duração 

 

Objeto de avaliação 

 

A prova tem por referência o programa curricular da disciplina de instrumento e permite 

avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova prática de duração limitada, 

incidindo sobre dois domínios de referência: Técnica instrumental e Interpretação 

Musical. 

 

Caracterização da prova 

A prova é cotada em 100 pontos. 

A cotação é distribuída na estrutura de prova apresentada no quadro seguinte: 

 

INSTRUMENTO                                                                                                                  2020 
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Critérios Gerais de Classificação 

 

Os domínios de referência apresentados no campo objeto de avaliação serão avaliados 

através de competências transversais e competências específicas. 

Nas competências transversais serão avaliados os seguintes aspetos: leitura, pulsação, 

dinâmicas, fraseado e carácter. 

Nas competências específicas serão avaliados os seguintes aspetos: cumprimento dos 

conteúdos e da estrutura, postura, embocadura, dedilhações, destreza técnica, 

sonoridade e articulação. 

 

Material 

Como material apenas poderá ser utilizado o instrumento, uma estante e as partituras 

necessárias para a prova. 

 

Duração 

A prova individual de cada aluno terá a duração de 45 minutos, a que acresce uma 

tolerância de 15 minutos. 

 

Estrutura de Prova 

 

Cotação 

1 escala, sorteada, entre as escalas Mi Maior e Lá bemol Maior. O conteúdo deve incluir: 

Escala maior; arpejo maior da tónica e respetivas inversões de 3 e 4 sons; arpejo de 

sétima da dominante; escala cromática a partir da tónica da escala maior; escala relativa 

menor natural, harmónica e melódica; arpejo menor da tónica e respetivas inversões de 

3 e 4 sons. 

30 

1 estudo, sorteado, entre os dois escolhidos pelo aluno de acordo com o repertório 

definido para o grau.  
30 

1 peça à escolha do aluno de acordo com o repertório definido para o grau. 40 


